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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
COORDENADORIA PROCESSUAL 

 
 

RESOLUÇÃO CSJT Nº 232, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
 

Dispõe sobre as vagas de Juiz do 
Trabalho Substituto que serão providas 
inicialmente mediante a nomeação dos 
aprovados no I Concurso Nacional 
Unificado para ingresso na carreira da 
Magistratura do Trabalho. 

 
 
O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em 

sessão ordinária hoje realizada, sob a presidência do Exmo. Ministro Conselheiro 
Presidente João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Ministros Conselheiros Renato 
de Lacerda Paiva, Lelio Bentes Corrêa, Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Walmir 
Oliveira da Costa e Maurício Godinho Delgado, os Exmos. Desembargadores 
Conselheiros Fernando da Silva Borges, Platon Teixeira de Azevedo Filho, Vania Cunha 
Mattos e Maria Auxiliadora Barros de Medeiros Rodrigues, o Exmo. Vice-Procurador-
Geral do Trabalho, Dr. Luiz Eduardo Guimarães Bojart, e o Exmo. Presidente da 
Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho – ANAMATRA, Juiz 
Guilherme Guimarães Feliciano, 

 
Considerando o disposto nos itens 15.2 e 15.2.1 do Edital de Abertura de 

Inscrições do I Concurso Público Nacional Unificado para ingresso na carreira da 
Magistratura do Trabalho, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de 2017, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Referendar o Ato CSJT.GP.SG n. 23, de 13 de fevereiro de 2019, cujo teor 

incorpora-se à presente Resolução. 
 
Art. 1º Divulgar as vagas de Juiz do Trabalho Substituto que serão providas 

inicialmente mediante a nomeação dos aprovados no I Concurso Nacional Unificado para 
ingresso na carreira da Magistratura do Trabalho. 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO VAGAS A SEREM PROVIDAS INICIALMENTE 
TRT-2 100 
TRT-3 8 
TRT-8 12 
TRT-11 12 
TRT-14 7 
TRT-23 7 

https://hdl.handle.net/20.500.12178/149990
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TRT-24 1 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 22 de fevereiro de 2019 
 
 

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 


